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O Vereador Irineu Cantador, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:  
 

INDICAÇÃO Nº 478/2023 

 EMENTA: REQUER À MESA QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO SENHOR 

PREFEITO, HISSAM HUSSEIN DEHAINI, PARA QUE DETERMINE À SECRETARIA 

MUNICIPAL COMPETENTE, PARA QUE SEJA REALIZADO A MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO 

DOS BUEIROS (BOCA DE LOBO) AO LONGO DA RUA TEN. IVAN MADUREIRA 

GUIMARÃES. 

JUSTIFICATIVA 

O pedido faz-se necessário devido ao acumulo de água provocado pela chuva na 

Rua Tenente Ivan Madureira Guimarães. 

Por conta de poucas “boca de lobo” quando chove acaba alagando a rua em 

questão, causando grandes problemas para os moradores. 

Com a implantação de mais bueiros resolverá o problema que a comunidade local 

enfrenta. 

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Sem mais. 

Araucária, 9 de março de 2023. 

 

Att. 

 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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